
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.148.219 - RS 
(2017/0194097-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : ISABELA MENDES FACHINI 
ADVOGADOS : ALOYCIO RUDIGER  - RS045289 

 EDUARDO FARIA FINCO  - RS053993 
 ISADORA COVOLAN TORRESINI  - RS089934 

AGRAVADO  : MUNICIPIO DE CANOAS 
ADVOGADO : ADRIANA DEL CUETO CORNELIUS  - RS031220 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
1. O STJ firmou compreensão de que a oposição de Embargos de 
Declaração contra decisão de admissibilidade de Recurso Especial no 
Tribunal de Origem não interrompe, em regra, o prazo para interposição 
de Agravo em Recurso Especial.
2. Agravo Interno não provido.     

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão." 
   

  

Brasília, 27 de fevereiro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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